
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2022
Versa o presente processo sobre “Contratação de Empresa Especializada para Auxiliar na Entrega de Água para Dessedentação Animal no Município de Porto Xavier” para o Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR MONTANTE GLOBAL:
	Item
	Especificação
	Condomínio de Produtores Rurais
	Nelcimar Marmentini
	L.A. Ferrari e Cia Ltda

	01
	Caminhão pipa com capacidade de 22.000 (Vinte e Dois Mil) litros de água – 300 horas
	R$ 140,00/hora
	R$ 200,00/hora
	R$ 250,00/hora

	TOTAL
	R$ 42.000,00
	R$ 60.000,00
	R$ 75.000,00


A Lei Federal Nº 8.666/1993 (Lei de Licitações), em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 24, inciso IV, assim previsto:

Art. 24.  É dispensável a licitação:  [...]
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;
O Município vem enfrentando problemas de abastecimento de água para a população rural, tanto para o consumo humano como animal. Já de algum tempo vem transportando água com caminhão pipa, acontece que os caminhões do município não estão dando conta da grande demanda, por isso é de extrema necessidade e urgência a contratação de empresa que possua este serviço. É imprescindível referir o quão fundamental é a água para a sobrevivência.

Na zona rural os danos são ainda maiores, não somente na produção agrícola como com os animais e para o próprio consumo humano. Desde o início da estiagem o Município vem realizando ações no sentido de minimizar os danos, os efeitos da estiagem. Contudo com o passar dos dias a situação foi se agravando, com propriedades sem água suficiente para abastecer os rebanhos e o próprio consumo humano.

O pagamento será realizado a vista, após o recebimento dos serviços prestados, podendo ter a quantidade aumentada se necessário.
Face ao disposto no Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/1993, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Porto Xavier, 23 de janeiro de 2022.

LAERTH DEOBALD
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

